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ACTOS DO PODER 

. DECHETO- DE i 7 DE JANEIRO DE 1829. 

Manda ob:iervar o Regulamento da Inspecção da saudc publica do 
porto do Rio de Janeiro. 

Hei por bem Ordenar que o Itlustrissimo Senado da 
Camara desta cidade, e as mais Camaras das cidades, e 
villas maritimas, na parte que lhes fór applieavcl, se 
governem na inspe(~ção da saude publica dos portos, pelo 
Regulamento, que com este baixa, assig-nado por JoFé 
Clemente Pereil'a, do Meu Conselho, Ministro e Secre­
tario de Estado dos Negocios do Imperio, que assim o 
tenha entendido c expeça os despachos necessarios. P:l­
lacio do Rio ,;e Janeiro em dezesete de Janeiro ~lo w il 
oitocentos. vinte e nove, oitavo da Independcncia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imrerial. 

José Clemente Pereira. 

fteijulamento da Inspecção de !!!mude pubUct~ 
do po11•to elo lPUo de ..Jan11eiro. 

DOS EMPREGADOS NESTA INSPEGÇÃO. 

Art. l.., A Inspecção da saudc publica do porto desta 
Córte, encarregada ao Illm. Senado da Camara desta ci­
dade, pelo art. L o da Lei de 30 de Agosto de 1828~ será 
desempenhada por uma commissão composta do Pro­
vedor da saude, de um Professor de saude, um Inter­
J)rete, que servirá ao mesmo tempo de Secretario, um 
Guarda-bandeira, e os Guô.rdas, que forem necessarios. 

Art. 2. o O Provedor da 'saude será nomeado pelo 
lllm. Senado d'entre os seus Vereadores, na conformi­
dade da Carta Régia de 30 de Agosto de 1792. E' o Chefe 
desta con:~missão, ao qual todos os membros, de que ella 
se compõe, ficam subordinados: a elle compete expedir 
todas as ordens, peovidencias e communicações, que a 
economia administrativa da mesma commissão exigir. 

Art. 3. o O Professor de s::mde é o Director das vi­
sitas, que se fizerem á bordo das embarcações, que esti­
verem no caso de serem visitadas. Será medico, ou ciq 
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rurg1ao approvado em medicina, nomeado pelo Illm. 
Senado, e vencerá a gratificação de mil réis por cada 
visita que fizer. A elle compete decidir se as embar­
cações estão em estado de serem declaradns desimpe­
didas, ou em quarentena. 

Art. 4. o Ao Interprete incumbe, além das obrigações 
privativas deste officio, lavrar os termos das visitas, que 
se fizerem aos navios, e escrever os in terrogatorios, e 
quaesquer outras diligencias_, a que por occasião das 
mesmas visitas fór necessario proceder. 

Art. 5. o O Interprete das visitas da policia servirá 
ao mesmo tempo de Interprete das visitas da saucle: 
procedendo-se primeiro a estas, e logo_, acto successivo, 
áquellas, sempre que os navios forem julgados desimpe­
didos; e nos casos de quarentena, no acto em que, finda 
esta, se der pratica aos mesmos navios. 

Art. 6. o O mesmo Interprete terá por este accrescimo 
de trabalho uma gratificação de vinte e quatro mil réis 
mensaes. 
·Art. 7. o O Guarda-bandeira é obrigado a fazer aviso 

ao Provedor-da saude de todos os navios quo entrarem, 
e aos Officiaes da inspecção de saude da hora, um que, 
por ordem do Professor da saude, se devem reunir para 
irem fazer as ~;isitas. E' tambem das suas obrigações 
fornecer aos navios impedidos os soccorros de agua, e 
viveres, que solicitarem. Perceberá por este trabalho 
uma gratificação de mil duzentos e oitenta réis diarios. 

Art. 8. o Haverá effectivamentc seis Guardas prom­
ptos, vencendo cada um a gratificação diaria de seis­
centos e quarenta réis nos dias em que estiverem de 
serviço, e quatrocentos réis nos outros, 

Art. 9. o O escaler das visitas da policia poderá ser­
vir ao mesmo tempo para as visitas da saude, conti­
nuando a ser pago, como até o presente, por aquella 
Repartição; e ajustando-se com o proprietario delle a 
competente gratificação, que fór devida por este ac-
crescimo de trabalho. , 

DOS NAVIOS QUE DEVEM SER VISITADOS E DA FÓRJ\IA DJi: 
FAZER AS VISITAS. 

Art. f O. Emquan to constar d:t duração da peste no 
Mediterraneo, e se não ordenar o contrario, se proce­
derá a visitas de saude em toda e qualquer embarcação 
mercantil~ ou ele guerra~ nadonal, ou estrangeira, que 
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entrar no porto desta Capital, para se conhecer se vem 
infectadas de molestias contagiosas. 

Art. 11. São cxceptuadas eles tas vis i tas as embar­
cações nacionaes de menor porte, entretidas no com­
mercio in terno, e ela costa, assim sumacas, como her­
gantins. 

Art. 12. Todos os navios, que entrarem nos termos 
de serem vis i taelos, serão obrigados pela Fortaleza do 
registro a fundear no ancoradouro da Jurujuba, entre 
Santa Cruz e a BDa- Viagem. 

Art. 13. A's embarcações, que vierem em direitura, 
ou por escala dos portos do Mediterraneo, ou de Levante, 
incluso Gibraltar, se ordenará uma quarentena de seis 
dias: igual quarentena soil'rerão os navios vindos de 
outros portos, que tiverem titio communicação no mar 
com as sobreditas embarcações; e qualquer n:wio de 
corso. 

Art. 14. As quarentenas, que se mandam impór ás 
embarcações pelo simples faeto de communicação com 
outras de suspeita, não terão effeito, quando se provar 
que esta consistiu sómcn te, em se fallarem de parte a 
parte, sem que houvesse ingresso de pessoas, nem in­
troducção de fazendas, ou mantimentos. 

Art. 1õ. Quando se ofierecer suspeita sobre alguma 
embarcação, que esteja fóra dos casos sobreditos, pas­
s;uá esta por uma quarentena de tres dias, para dentro 
deste tempo se poucrcm fazer as a Hriguações ne:ces­
sarias. 

Ast, 16. As embarcações~ que entrarem carregadas 
de escravatura, passarão, como as outns, por uma só 
visita, c serão, sem demora, declaradas desimpedicl:ls, 
a fim de poderem Jcscmharcar no Lazareto todos os 
negros da sua carga; sempre que pela mesma visita se 
não conhecer, que os mesmos negros, em tOLlo ou em 
parte, vem infectados com doenças contagiosas; por­
que neste caso devem passa r por quarentcrw, e desem­
bJrcar a escraratura em lw2·ar distante fóra da cidade. 
Deve cessa r igualmente a pra tiL a ele se declarar parte 
dos escravos 11:1s circum~taneias Llc po::er desembarcar, 
deixando ficar outra parte a lwrdo, dependente de 
novas visitas; por(JUanto, se ha contagio, a ninguem se 
deve pcrmittir o desembarque; c se ha molestias, que 
não são contagiosas, o Lazareto é lugar competente 
para receber os negros, que as padecem. 

Art. 17. As embarcações que estiverem nas circum­
staneias de pas:;Jrcm por quarentena, receberão Guàrdas 
da saurle a bordo 1 qw· 11ão sl'rão nuru·cl menos de 1lous. 
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nm razão da grande vigilancia que deve haver, para 
que quando um dormir esteja o outro álerta, e de vigia. 

Art. 18. Os Guardas, que entrarem em tal serviço, 
levarão comsigo a roupa que lhes fôr necessaria para 
todo o tempo que se houverem ele conservar a bordo. 
Terão cuidado de que não saia da embarcação pessoa 
alguma, nem fazendas, roupas, vestidos~ animaes, pa­
peis ou outra qualquer cousa: nem deixarão entrar 
pessoas ou cousas que trnham de tornar a sahir; e no 
caso de entrarem 111es obstarão á sabida, até que o 
navio seja desimpedido. A nomeação dos GuJnlas para 
este serviço serà feita pelo Commandante do destaca­
mento, que, para este fim, estará na fortaleza de Ville­
gaignon. 

Art. 19. Logo que alguma embarcação ficar impe­
dida pelos Officiaes de saude, o Professor de sande lhe 
ordenará que lovan te no mastro de prôa uma bandeira 
amarella, que servirá de signal, para que o navio de 
guerra destinJdo a manter a policia de saude deste 
porto, e a fortaleza que serve de registro, tenham per­
feíto conhecimento do estado do navio, e embaracem 
que outras embarcações communiquem com elle. 

Art. 20. Immediatamente que o navio fôr declarado 
desimpedido, c tiver livre pratica, o Professor de saude 
lhe mandará arriar a bandeira amarella da prôa, e que 
ice.a sua bandeira na pôpa. 

Art .. 2i. Quando qualquer embarcação tiver logo livre 
pratica, o Professor de saude lhe ordenará que ice a sua 
bandeira no mastro de prôa, como signal de que não 
esta impedida. 

Art. 22. O Professor de saude tomará todas as medi­
das~ que julgar necess:~rias nos casos extraordinarios, e 
imprevistos, communicando logo tudo, por escripto~ ao 
Provedor da saude, que proporá o negocio, em Camara, 
n esta decidirá o que julgar conveniente, ou representará 
pela Secretaria de Estado dos N egocios do Imperio. 

Art. 23. Todas as visitas principiarão por se fazerem 
aos Officiaes dos navios as perguntas seguintes :-0 nome 
do navio, e do Commandante, Capitão, ou Mestre, e a 
nação a que pertence-de que porto vem-se fez alguma 
escala-se communicou com alguns navios, fazendo, ou 
recebendo visitas-se baldeou da sua embarcação, ou 
recolheu d'outras, fazendas, papeis, pessoas, animaes, ou 
outra qualquer cousa,-com quantas pessoas partiu, 
quantas traz de tripolação, e quantas como passageiros 
-se lhe morreu alguem, e de que molestia. Estes inter­
roga to rios só se rnduzirão a cscripto, quando dellrs rc-
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suttar funclamen lo suffkicp te• par:1 o na v i o ser decLirado 
impedido. 

Art. 21. A'vista do resultado tlos in lcrroga to r i os~ p 
dos mais exames, que se julgarem necessarios, o navio 
será decbrado immediatamentc desimpedido, ou em 
quarentena: c de lw1o se lavrarão os eompct('lllf's ter­
mos, r~m subsbncia p.'Ll3 formulas seguintes. 

Termo tlf? visita {PUa a bordo do navio . .. Capitão B' . .. dP 
naçà') ...•. 

Aos .... clias do mez dt>, •... do' annu de ..... tan los da 
Indepcndeneicl, e do Imperio no porto desta Córte, P 

Muito Leal, e Heroica Cidade de S. Sebastião do lho df' 
Janeiro, pelo :Medico, ou Cirurgião F ..... foi visitado o 
navio .... Capitão F ...... de nação ..... vindo do porto 
de ...... ; e por se achar a sua gente, carga, e manti-
mentos em estado de samlc, foi o riwsmo navío declarado 
desimpedido. E p::Jra constar se m:uulou lavrar este 
termo, em que assignou o sobredito Professor de saude, 
e o Commanclante, Mestre ou Capitão do navio, eommigo 
Interprete e Secret:~rio, que o escrevi, e assignei. 

Art. 20. Quando o navio dever ficar em quarentena, 
se e~>pressará o motivo desta providencia, dizendo-se­
.... e por se achar, ((á vista dos in terrogatorios\ e mais 
exames, a que se procedeu, que o sobredito navio está 
infectado de molestias contagiosas, (ou que podem ser 
(~ontagiosas, quando não fól' decidido que o são) foi o 
mesmo navio declarado íncommunicavel, e em quaren­
tena por .... flia;.;. >> 

Art. 26. Se não houver moles tias a bordo, e todavia 
se julg:1r prudente pór o navio em quarentena nos ter­
mos dos arts. 13, e il':>, assim se fará a cledaração dizen­
do-se ..... « e supposto se Jchasse a sua gente, carga, e 
mantimentos, em boa ~1isposição, se julgou necessario 
que o sobre tido navio 1lque em quarentena por ... dias~ 
em consequencia de resultar dos interrogatorios, que 
teve commun iel(âO no mar com navios de suspeita .... 
etc> )) 

Art. 27. Estes processos serão remet tidos immedia­
tamente pelo Secretario ao Provedor da Saude, que os 
fará guardar no archi v o do Illm. Senado ; e delles se 
darão ás partes interessadas as cópias authenticas, que 
se pedirem, passadas pelo Escrivão do mesmo lllm. 
Senado. 
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Art. !8. As gra lificações, que ficam arLitrad:~s nos 
arts 3~ tJ, 7, e 9, e mais algumas despezas extraordi­
narias, que ~eja necrssario fazer por oceasião desta ins­
pecção de saude, serão p;1gas mensalmente pela Intnl­
dencia Geral da Policia, em folha assignada pdo Provc­
dor-mór. 

Art. 29. A quantia de oito mil e duzentos réis, que 
até aqui se tem percebido dos navios visitados, conti­
nuará a ser recellida, a cargo do Provrdor-mór, que 
arrecadará todéls em um cofre ; e entrará no fim de 
cada mez com o seu producto no Thesouro Publico, aonde 
ficará em deposito até que a Assembléa Geral resolva 

, sobre este objecto como julgar mais conveniente. 
Pala cio do Rio de Janeiro em l7 de Janeiro de 1829.-­

José Clemente Pereira. 

DECRETO- DE 23 DE JANEIRO DE !829. 

Dá Instrucções para o expediente das diversas Repartições do 
Thesouro Nacional e Juntas de Fazenda das provincias. 

Sendo jndispensavel supprir as faltas, que existem 
hoje nas Instrucções do Erario de Lisboa de cinco de 
Agosto de mil setecentos oitenta e nove, postas em 
vigor no Thesouro Publico pelo Aviso de v in te e sete 
de Julho de mil oitocentos e oito; e nas posteriores Ins­
trucções de dezoito de Abril de mil setecentos e no­
venta, e de vinte e seis de Julho de mil oitocentos e 
dous, que mal podiam occorrer ás necessidades, ou dar 
as providencias, que actualmente exige a fórma do Go- · 
verno l\Ionarchico Constitucional Representativo ; e 
cumprindo em taes circumstancias aplanar as difficuld3-
d.es, que possam ser encontradas na execução dos artigos 
oitavo até decimo terceiro inclusive da Carta de Lei de 
oito de Outubro de mil oitocentos vinte e oito: Hei 
por bem, que nas diversas Repartições do Thesouro Na­
cional, e em todas as Juntas de Fazenda do Imperio~ se­
jam provisoriamente guardadas, e observadas as lns­
trucções, _que com este ba.ixam. assignadas por Miguel 
Calmon du. Pin e Almeida, uo Mru Conselho, Ministro 

P-'.RTE li. 2 




